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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo 
                         Vereador luiz Fernando Saviano

“luiz escoteiro”

Indicação Nº 766/2025Indicação Nº 766/2025

EMENTA:  Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, **Dr. Paulo de Oliveira e Silva* por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana, a adoção de medidas para melhoria da sinalização vertical e horizontal na esquina da Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida com a Rua Padre Roque, nas proximidades do Posto do Ary, a fim de coibir conversões indevidas em trecho de sentido PROIBIDO. 
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS), 
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente **Indicação**, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, **Dr. Paulo de Oliveira e Silva**, solicitando, por meio da **Secretaria de Mobilidade Urbana**, a adoção de **medidas de melhoria na sinalização vertical e horizontal** na esquina da **Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida com a Rua Padre Roque**, nas proximidades do **Posto do Ary**, região central do município.

JUSTIFICATIVA

Ocorre que, no local mencionado, muitos veículos que trafegam pela **Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida**, ou que estão saindo do referido posto de combustíveis, realizam **manobras de conversão à esquerda**, em direção à região do **McDonald's**, mesmo sendo este trecho **de mão única em sentido oposto**, ou seja, **contramão de direção**.

Tal conduta representa **risco iminente de acidentes**, tanto para motoristas quanto para pedestres, e evidencia a **necessidade urgente de reforço na sinalização existente**, com maior **clareza, visibilidade e orientação preventiva**.

Portanto, indico que sejam tomadas as seguintes providências:

1. **Revisão e reforço da sinalização vertical e horizontal** no cruzamento citado, de forma clara e objetiva;

2. **Instalação de placas de proibido virar à esquerda**, em pontos estratégicos e de boa visibilidade;

3. **Pintura de solo (sinalização horizontal) ** com marcações que inibam a conversão irregular e orientem o fluxo correto;

4. Avaliação da necessidade de **ações educativas ou de fiscalização** no local, a fim de coibir práticas irregulares e promover maior segurança viária.

Contando com o pronto atendimento desta demanda, renovo votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 19 de setembro de 2025.
VEREADOR LUIZ FERNANDO SAVIANO
“LUIZ ESCOTEIRO”
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